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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. Deputado Federal Leonardo Monteiro)

Inclui dispositivo no art. 8º da Lei nº 9.394,
de  20  de  dezembro  de  1996,  que
estabelece  as  diretrizes  e  bases  da
educação  nacional,  para  equiparar  as
instituições  credenciadas  pelo  poder
público  que  tenham  como  proposta
pedagógica a formação por alternância às
instituições oficiais dos sistemas de ensino.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - O art. 8º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece
as  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,  passa  a  vigorar  acrescido  do
seguinte § 3º: 

“Art. 8º .........................................................................................

.....................................................................................................

§  3º  Equiparam-se  às  instituições  oficiais  dos  sistemas  de
ensino,  as  instituições  credenciadas  pelo  poder  público  que
tenham como proposta pedagógica a formação por alternância,
salvaguardadas  as  especificidades  da  Pedagogia  da
Alternância  dos Centros  Educativos  Familiares  de Formação
por  Alternância  –  CEFFAs,  para  acesso  pleno  as  políticas
públicas e demais programas da educação pública, garantindo
as condições de seu funcionamento.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara dos Deputados, 23 de novembro de 2021.

Deputado Federal LEONARDO MONTEIRO
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JUSTIFICAÇÃO

As instituições de educação do campo que adotam como proposta pedagógica
a formação por alternância prestam um importante serviço educacional a uma
população diferenciada e que muito provavelmente não conseguiria frequentar
a  escola  tradicional  regular,  cujo  calendário  não  se  compatibiliza  à
sazonalidade  das  atividades  agrárias,  cobrindo  uma  lacuna  do  sistema
educacional público. 

Essas instituições comunitárias, sem fins lucrativos, são denominadas Centros
Familiares de Formação por Alternância (CEFFAs), entre os quais se incluem
as Casas Familiares Rurais (CFRs), as Escolas Famílias Agrícolas (EFAs) e as
Escolas  Comunitárias  Rurais  (ECORs).  São  instituições  que  atendem
adolescentes, jovens e adultos do campo, a partir dos anos finais do ensino
fundamental,  por meio da pedagogia da alternância,  de forma a respeitar a
sazonalidade da atividade rural. O público principal são os filhos dos pequenos
e médios produtores rurais, especialmente da agricultura familiar, que podem
contar com uma formação adequada à sua realidade local. 

Atualmente são 230 CEFFAs funcionando em 21 estados, abrangendo 1.382
municípios, nos quais 17.000 estudantes foram atendidos em 2019. Dentre os
egressos dessas instituições, 65% permanecem no campo ou em atividades
agropecuárias. 

A pedagogia da alternância é importante não apenas para que o jovem do
campo possa permanecer  em suas atividades escolares sem preocupações
com conflitos entre o calendário escolar e o agrícola, mas também porque traz
inúmeros benefícios a toda a comunidade, integrando a realidade dos jovens à
realidade acadêmica. Essa importância foi reconhecida no Parecer nº 1/2006,
da  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  Nacional  de  Educação,  que
ressalta: 

[...] a Educação do Campo é assunto estratégico para o
desenvolvimento  sócio-econômico  do  meio  rural  e  a
Pedagogia  da  Alternância  vem  se  mostrando  como  a
melhor  alternativa  para  a  Educação  Básica,  neste
contexto, para os anos finais do Ensino Fundamental, o
Ensino Médio e a Educação Profissional Técnica de nível
médio,  estabelecendo  relação  expressiva  entre  as  três
agências educativas – família, comunidade e escola. 

[...]  Os  objetivos  dos  CEFFA  vão,  portanto,  desde  a
formação integral dos jovens do meio rural, adequada à
sua realidade, incluem a melhoria da qualidade de vida
das  famílias  pela  aplicação  de  conhecimentos  técnico-
científicos  e  o  estímulo  no  jovem  do  sentido  de
comunidade,  vivência  grupal  e  desenvolvimento  do
espírito  associativo  e  solidário,  até  a  introdução  de *C
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práticas  relacionada  às  ações  de  saúde,  nutrição  e  de
cultura das comunidades. Após a conclusão do curso, o
aluno  recebe  o  histórico  escolar  (Ensino  Supletivo  ou
Fundamental, Médio ou Profissional de nível técnico) e o
diploma de formação profissional  (Ensino Médio)  ou de
qualificação  como  profissional  da  agricultura  (Ensino
Fundamental). 

Uma vez que os CEFFAs prestam um serviço educacional de alta relevância
para a população do campo, um serviço que, segundo a Constituição Federal,
seria de responsabilidade do poder público, é justo que possam ter acesso não
somente ao financiamento público, como já acontece, nos termos do art. 8º, §
1º,  inciso II,  da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, que regulamenta o
Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de
Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  (FUNDEB),  mas  aos  demais
programas de apoio aos educandos da educação básica pública, como material
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde, dentre outros. 

Nesse sentido, propomos a presente iniciativa com o intuito de oferecer maior
suporte  a  essas  instituições  de  ensino  que  tanto  contribuem  para  o
fortalecimento da educação do campo e do desenvolvimento sustentável  do
rural brasileiro, para a aprovação da qual pedimos o apoio dos nobres pares. 

Câmara dos Deputados, 23 de novembro de 2021.

Deputado Federal LEONARDO MONTEIRO
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ANEXO – TRECHO - LDB

TÍTULO IV

Da Organização da Educação Nacional

Art.  8º  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação,
articulando  os  diferentes  níveis  e  sistemas  e  exercendo  função  normativa,
redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos
desta Lei.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.  

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 

diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação 

as demais instâncias educacionais.  

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.  

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios;  

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 

médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação 

básica comum;  

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na 

educação básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
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VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos 

os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao 

Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
(Revogada pela Lei nº 14.113, de 25/12/2020, ressalvado o art. 12 e mantidos seus efeitos 

financeiros no que se refere à execução dos Fundos relativa ao exercício de 2020) 

 

 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera 

a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 8º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada 

Estado e do Distrito Federal, dar-se-á, entre o governo estadual e os de seus Municípios, na 

proporção do número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pública 

presencial, na forma do Anexo desta Lei.  

§ 1º Será admitido, para efeito da distribuição dos recursos previstos no inciso II do 

caput do art. 60 do ADCT, em relação às instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das matrículas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14113-25-dezembro-2020-790952-publicacaooriginal-162034-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14113-25-dezembro-2020-790952-publicacaooriginal-162034-pl.html
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efetivadas: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 562, de 

20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) anos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

II - na educação do campo oferecida em instituições credenciadas que tenham como 

proposta pedagógica a formação por alternância, observado o disposto em regulamento. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 2º As instituições a que se refere o § 1º deste artigo deverão obrigatória e 

cumulativamente:  

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e 

atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos;  

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em 

educação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo;  

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional com atuação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1º, 3º e 4º 

deste artigo ou ao poder público no caso do encerramento de suas atividades;  

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do 

sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;  

V - ter certificado do Conselho Nacional de Assistência Social ou órgão 

equivalente, na forma do regulamento.  

§ 3º Será admitido, até a universalização da pré-escola prevista na Lei nº 13.005, de 

25 de junho de 2014, o cômputo das matrículas das pré-escolas, comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público e que atendam a crianças 

de quatro a cinco anos, observadas as condições previstas nos incisos I a V do § 2º, efetivadas, 

conforme o censo escolar mais atualizado, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.348, de 10/10/2016) 

§ 4º Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e no § 2º deste artigo, admitir-se-á o cômputo das matrículas efetivadas, 

conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 

público, com atuação exclusiva na modalidade. 

§ 5º Eventuais diferenças do valor anual por aluno entre as instituições públicas da 

etapa e da modalidade referidas neste artigo e as instituições a que se refere o § 1º deste artigo 

serão aplicadas na criação de infra-estrutura da rede escolar pública.  

§ 6º Os recursos destinados às instituições de que tratam os §§ 1º, 3º e 4º deste artigo 

somente poderão ser destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 9º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão 

consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados 

no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando as ponderações aplicáveis.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e seus 

Municípios, considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme os §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal, observado o disposto no 

§ 1º do art. 21 desta Lei.  

§ 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de 

ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas especiais 

ou especializadas.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13348-10-outubro-2016-783732-publicacaooriginal-151210-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13348-10-outubro-2016-783732-publicacaooriginal-151210-pl.html
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§ 3º Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino 

cedidos para as instituições a que se referem os §§ 1º, 3º e 4º do art. 8º desta Lei serão 

considerados como em efetivo exercício na educação básica pública para fins do disposto no 

art. 22 desta Lei.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 (trinta) 

dias da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar recursos 

para retificação dos dados publicados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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